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REGÉO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

DESPACHO NO 41,/2024

Ao abrigo do disposto na alínea B) do n.a 1 do Despacho n.e 27612024, publicado no

IORAM, II Série, n.e 120, Suplemento, de 9 de julho de 2024 e em conformidade com o

disposto no artigo 29a, na 4 da LTFP, aprovada pela Lei n.a 3512014, de 20 de junho,

Determino:

1 - São aprovados os mapas de pessoal para o ano 2025, dos seguintes serviços:

- Gabinete do Secretário Regional;

- Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas;

- Direção Regional do Equipamento Social e Conservação;

- Direção Regional de Estradas;

2 - Os mapas referidos no número anterior constam em anexo ao presente despacho e

dele fazem parte integrante.

3 - Procedam-se às publicações legais.

4 - O presente despacho entra imediatamente em vigor.

Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 27 de dezembro de2024-

DO GABINETE,
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Gabinete de Pessoal e

Administraçâo

Unidade orgânica/ cêntrcs de

compêtêncìa/área de actividades

TOTAT

Sübtdd

Servir em canlina e cafelâria, cobrar os va ores

Jevidos e cuida. dos equipámentos e inslalaç@s.

Apoio ogistÌco das insta aÇôes

Limpêzâ e arumaçào dâs instalaçòes.

Recepçãô e encam nhâmento de chamâdas

leÌeíónicas.

Execuçào de târeías auxiliâres, de acordo com a

área funcional em que estão inserdos

DistÍib! ção de expediente e execuçào de outras

tarefas que lhe sejam determÌnâdas.

Tareias de coordenação e cheíìa.

Pr@essamenlo admin skaiÌvo das d Íerentes

àÍeas de actividade (pessoal patíimónlo

contâbllidade, expediente, iralamento de texto e
ârquìvo)

lheÍÌa Adminisirativa

:onceber e desenvolver proj@tos, elaborâr

lar@eres e esludos e prestaÍ apo o lécn co no

imbito da âreâ de Gestão /Administração
rública

3oncebeÍ e desenvolver pÍoieclos, elaboÍâÍ

oâreceres e estudos e pÍeslar apolo técnico no

âmbrto da áreâ de Sociologia do Trabalho

Funções de mera consulta luridica emitindo

câTeceres e e aborândo estudos juridicos.

r " 3 do arÌ.. 6o da PoÍtanan" 352nA19, de 14

Ce junho

Atribuições/ competências/ actividades

1

SubdÍelor

2

1

DiÍeior de

2

Chefe de divisão

22

5

2

2

1

Ïècn co superioÍ

3

2

2

Coordefador (1)

I
5

5

0oordenadoÍ

21

í8

Assistênte lecn cc

0

Encar.geral

1

Encar.

31

27

4

1

15

2

4

Assrslenlê

Escoladdade obÍi9atória

Escolarídade obÍigatôÍia

Escolaridade obrigatória

12" ano escolaÍidade

LìcenciatuÍa em Gestão

/Administração Pública

Area de íormação academ c:

e/ ou proÍss ona

57

42

3

1

11

3

13

5

1

1

1

0crpados

33

't7

1

4

1

1

2

Não Ocupados

N'de postos de kabalho

s)

0Bs.

I
(1) categoria subsistente - categona de cheÍìa especíÍìca da Regjão Autónoma da l\,4adeira prevista no Decreto Legislativo Regional n." 23l gg/ lv, de 26 de Agosto.

fl Um trabalhador encontra-se a exercer funções na Câmara lVunicipal de Almada, em regime de mobilidade intercarreira desde 01/04/2023.

Regional desde 11 I 1012023.


